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9.3.aplicar à Fundação de Apoio a Recursos Genéticos e
Biotecnologia Dalmo Catauli Giacometti multa no valor de R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal o
recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente, caso seja paga após o vencimento;

9.4.autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.5.enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Distrito
Federal.

10. Ata n° 1/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/1/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0244-01/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 26 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Primeira Câmara

Aprovada em 25 de janeiro de 2017.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE
C O N T R ATA Ç Õ E S

PORTARIA No- 17, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR - EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO
SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no
Regulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º
da Lei nº 10.520/2002, no item 27.4 do Edital do Pregão Eletrônico
nº 10/2016, bem como em observância ao art. 2º, parágrafo único, VI,
da Lei nº 9.784/1999, pelos fundamentos expostos nos autos do Pro-
cesso nº 00200.004677/2016-36, aplica à empresa TOPO COMÉR-
CIO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
sob o nº 19.416.252/0001-24, com endereço na Rua Paraíba, nº 128-
B, Centro, Morrinhos/GO, CEP 75650-000, penalidade de impedi-
mento de licitar e contratar por 30 (trinta) dias no âmbito da UNIÃO,
por não manter as condições de habilitação durante a execução da Ata
de Registro de Preços nº 025/2016, o que incorreu em falha na
execução do ajuste, em descumprimento ao que estabelece o item
30.1, inciso I, do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 89, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I e XIII, da
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994.

Considerando o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 57 da Lei nº
13.408, de 26 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º - Publicar o Cronograma Anual de Desembolso Men-
sal do Órgão 29.000 - Defensoria Pública da União - referente ao
exercício financeiro de 2017 com os valores estabelecidos no anexo
desta Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ

ANEXO I

29000 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2017
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CA-
P I TA L
MESES PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS
CORRENTES E CAPITAL

MENSAL ACUMULADO MENSAL ACUMULADO
JANEIRO 32.000.000 32.000.000 29.093.502 29.093.502
FEVEREIRO 20.068.887 48.464.227 29.093.502 58.187.004
MARÇO 20.068.887 6 8 . 5 3 3 . 11 4 29.093.502 87.280.506
ABRIL 20.068.887 88.602.001 29.093.502 11 6 . 3 7 4 . 0 0 8
MAIO 20.068.887 108.670.888 29.093.502 145.467.510
JUNHO 20.068.887 128.739.775 29.093.502 174.561.012
JULHO 20.068.887 148.808.662 29.093.502 203.654.514
A G O S TO 20.068.887 168.877.549 29.093.502 232.748.016
SETEMBRO 20.068.887 188.946.436 29.093.502 261.841.518
OUTUBRO 20.068.887 209.015.323 29.093.502 290.935.020
NOVEMBRO 21.820.784 230.836.107 29.093.502 320.028.522
DEZEMBRO 15.130.790 251.438.740 29.093.502 349.122.023
Nota 1: Esta programação poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários,
frustração de receita própria, sentenças, judiciais, limitação de empenho, despesas de exer-
cícios anteriores ou créditos adicionais.
Nota 2: Inclui receita própria (fonte 157).
Nota 3: Os valores com pessoal e encargos sociais representam seus dispêndios brutos.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 3, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Publicar, na forma do Anexo, demonstrativo de saldo das autorizações para provimento de cargos, empregos e funções,

constantes dos anexos específicos das Leis Orçamentárias de 2015 e 2016, nos termos do disposto no § 6º do artigo 103 da Lei n. 13.408, de
26 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO

SALDO 2015
(Portaria n. 5, de 2016 - DOU de 15/2/16 -

Seção 1)

LIMITE 2016 (Anexo V da Lei n. 13.255,
de 2016)

T O T A L PROVIMENTOS EM 2016 (Cargos
Efetivos)

SALDO DAS AUTORIZA-
ÇÕES 2015/2016

164 77 241 140 101

Poder Legislativo
.

Defensoria Pública da União
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

RECURSO EM INTERDIÇÃO CAUTELAR
RECURSO EM INTERDIÇÃO CAUTELAR CFM Nº 12714/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo No- 12.981-332/2016). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pela re-
corrente, reformando a decisão do Conselho de origem, de Interdição
Cautelar Total do Exercício Profissional, prevista na Resolução CFM
No- 1.987/2012 e nos artigos 25 a 31 do CPEP (Resolução CFM No-

2.145/2016), DEVOLVENDO À RECORRENTE O DIREITO DE
ATUAR EM SUA ESPECIALIDADE, ORTOPEDIA, E MANTEN-
DO A INTERDIÇÃO CAUTELAR PARA QUALQUER ATO ALÉM
DE SUA ESPECIALIDADE, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 26 de janeiro de 2017 (data do julgamento). MAU-
RO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Presidente; EMMANUEL FOR-
TES SILVEIRA CAVALCANTI, Relator.

RECURSO EM INTERDIÇÃO CAUTELAR CFM Nº 12891/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo No- 12.595-552/2015). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pelo
recorrente, reformando a decisão do Conselho de origem, de Pror-
rogação da Interdição Cautelar do Exercício Profissional, prevista na
Resolução CFM No- 1.987/2012 e nos artigos 25 a 31 do CPEP
(Resolução CFM No- 2.145/2016), para REVOGAR A INTERDIÇÃO
CAUTELAR DO RECORRENTE, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 25 de janeiro de 2017 (data do julgamento). CAR-
LOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente; JOSÉ FER-
NANDO MAIA VINAGRE, Relator.
RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1449/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Norte (Processo No- 04/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela recor-
rente, mantendo a decisão do Conselho Federal de Medicina, de
EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA do recorrido, em decor-
rência da prescrição, nos termos do voto do conselheiro relator. Bra-
sília, 26 de outubro de 2016. (data do julgamento) SIDNEI FER-
REIRA, Presidente da Sessão; CARLOS VITAL TAVARES COR-
RÊA LIMA, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4938/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Pro-
cesso No- 9520-512/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei No- 3.268/57, por infração aos artigos
80, 104, 131 e 132 do Código de Ética Médica (Resolução CFM No-

1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 51, 75, 111 e 112 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
No- 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
Relator. Brasília, 26 de outubro de 2016. (data do julgamento) PE-
DRO EDUARDO NADER FERREIRA, Presidente da Sessão; SID-
NEI FERREIRA, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6652/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Pro-
cesso No- 68/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento aos recursos interpostos, mantendo a de-
cisão do Conselho de origem, que aplicou ao apelante/denunciado a
pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei No- 3.268/57, por infração aos
artigos 1º (negligência) e 115 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM No- 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do con-
selheiro relator. Brasília, 26 de outubro de 2016. (data do julgamento)
MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Presidente da Sessão; HI-
DERALDO LUÍS SOUZA CABEÇA, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7056/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Pro-
cesso No- 9738-182/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) dias", prevista
na letra "d" do artigo 22 da Lei No- 3.268/57, abrandando para "CEN-
SURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração aos
artigos 80, 104 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM No-

1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 51, 75 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM No-

1.931/09, DOU 13.10.2009), descaracterizando infração aos artigos
131 e 132 do Código de Ética Médica (Resolução CFM No- 1.246/88,
DOU 26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro relator. Bra-
sília, 26 de outubro de 2016. (data do julgamento) ALDEMIR HUM-
BERTO SOARES, Presidente da Sessão; EMMANUEL FORTES
SILVEIRA CAVALCANTI, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8014/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Pro-
cesso No- 9981-425/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante, re-
formando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do
artigo 22 da Lei No- 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração aos artigos 30 e 85 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM No- 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do con-
selheiro relator. Brasília, 26 de outubro de 2016. (data do julgamento)
HENRIQUE BATISTA E SILVA, Presidente da Sessão; HERMANN
ALEXANDRE VIVACQUA VON TIESENHAUSEN, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11377/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Processo
No- 121/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
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